
 

Cidade Universitária, Alameda da Universidade, 1649-014 Lisboa – Portugal  
Tel. + (351) 217 984 600 – Fax. + (351) 217 984 603 – www.fd.ul.pt 

 
 
 
 

Ficha de unidade curricular  
 

Teoria do Direito 
 
 
 

Unidade curricular 
Teoria do Direito – 3.º Ciclo – Turma A 
 
Docente responsável e respetiva carga letiva na unidade curricular (preencher o nome completo) 
Luís Pereira Coutinho (2 horas semanais) 
 
Outros docentes e respetivas cargas letivas na unidade curricular 
… 
 
Objetivos de aprendizagem (conhecimentos, aptidões e competências a desenvolver pelos estudantes) 
O curso destina-se a abordar a evolução paralela do constitucionalismo moderno e do positivismo jurídico, 
em especial a discutir as seguintes teses: 

(1) A diferentes momentos do constitucionalismo moderno (momento revolucionário e momento 
liberal) corresponderam versões diferentes do positivismo jurídico (positivismo político e 
positivismo epistémico);  

(2) À crise do constitucionalismo sobretudo evidenciada no período entre-guerras, correspondeu uma 
crise do positivismo jurídico.  

(3) Ao movimento neoconstitucionalista e ao antipositivismo que o caracteriza, corresponde uma 
perspetiva retroconstitucional de matriz pré-moderna. 

 
Conteúdos programáticos 
Positivismo e constitucionalismo  

1- Teoria do direito e valores políticos  

2 - Positivismo político e constitucionalismo revolucionário  

3 - Positivismo epistémico e constitucionalismo liberal  

4 - Crise do positivismo e crise do constitucionalismo  

5 - Antipositivismo e neoconstitucionalismo 

 
 
Demonstração da coerência dos conteúdos programáticos com os objetivos da unidade curricular 
Auto-explicativa. 
 
Metodologias de ensino (avaliação incluída) 
Aulas de exposição iniciais, seguidas de regime de seminário com apresentação de relatório final. A 
avaliação baseia-se na qualidade das intervenções e do relatório final. 
 
Demonstração da coerência das metodologias de ensino com os objetivos de aprendizagem da 
unidade curricular 
O regime de seminário e apresentação de relatórios permitem o desenvolvimento de investigações e 
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abordagens críticas dos temas desenvolvidos por parte dos alunos. 
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